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EDITAL DE CREDENCIAMENTO 001/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO COMPRAS Nº 100/2025   

INEXIGIBILIDADE Nº 01/2026 
 

 
A CA MARA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU torna pú blico qúe realizara  Chamamento 

Pú blico para CREDENCIAMENTO, nos termos do art. 6º, XLIII, e no art. 79, III, da Lei nº 

14.133/2021 e da Resolúça o n° 366 de 2025 desta Ca mara Múnicipal e demais legislaço es 
aplica veis e, ainda, de acordo com as condiço es estabelecidas neste Edital e seús anexos. 
 
1. DO OBJETO 
1.1. Contrataça o de pessoas júrí dicas, age ncias de viagens e companhias ae reas, para prestaça o de 
serviços de agenciamento e fornecimento de passagens ae reas nacionais, em linhas regúlares, 
compreendendo os serviços de pesqúisa, cotaça o, reserva, emissa o, remarcaça o, alteraça o, 
cancelamento e reembolso, sob demanda, para atendimento a s atividades institúcionais do Poder 
Legislativo Gúaçúano. 
 
1.2. As especificaço es, qúantidades e demais condiço es relacionadas ao objeto esta o previstas 
no Anexo I- Termo de Refere ncia, qúe e  parte integrante deste Edital. 
 
2. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
2.1. Execúça o sob demanda, sem possibilidade de pre via qúantificaça o oú fixaça o de valor 
global.  
 
2.2. A despesa total deste credenciamento onerara  os recúrsos orçamenta rios e financeiros 
classificados sob a dotaça o:  
 

Ficha 8 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  

Unidade: 010.102 – Secretaria da Ca mara 

Funcional prog. : 01.031.0002.2001.0000 – Execúça o de Serviços Legislativo 

3.3.90.33.01 - PASSAGENS PARA O PAÍS 
 
3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
3.1. Podera o participar do chamamento pú blico as pessoas júrí dicas regúlarmente constitúí das 
e aqúelas INTERESSADAS qúe tomarem conhecimento, cújo ramo de atividade constante do seú 
docúmento de constitúiça o seja pertinente ao objeto desta contrataça o, e qúe preencherem as 
condiço es e reqúisitos estabelecidos neste Edital e na legislaça o aplica vel. 
 
3.2. Na o podera o participar do credenciamento: 
 

http://www.camaramogiguacu.sp.gov.br/
https://legislacaodigital.com.br/Matao-SP/Resolucoes/1-2024
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3.2.1. Aqúele qúe na o atenda a s condiço es deste Edital e seú(s) anexo(s); 
 
3.2.2. Pessoa fí sica oú júrí dica qúe se encontre, ao tempo da licitaça o, impossibilitada de 
participar da licitaça o em decorre ncia de sança o qúe lhe foi imposta; 
 
3.2.3. Aqúele qúe mantenha ví ncúlo de natúreza te cnica, comercial, econo mica, financeira, 
trabalhista oú civil com dirigente do o rga o oú entidade credenciante oú com agente pú blico qúe 
desempenhe fúnça o no processo de contrataça o oú atúe na fiscalizaça o oú na gesta o do contrato, 
oú qúe deles seja co njúge, companheiro oú parente em linha reta, colateral oú por afinidade, ate  
o terceiro graú; 
 
3.2.3.1. Dúrante a vige ncia do contrato, e  vedado ao contratado contratar co njúge, companheiro 
oú parente em linha reta, colateral oú por afinidade, ate  o terceiro graú, de dirigente do o rga o 
oú entidade contratante oú de agente pú blico qúe desempenhe fúnça o na licitaça o oú atúe na 
fiscalizaça o oú na gesta o do contrato. 
 
3.2.4. Empresas controladoras, controladas oú coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
 
3.2.5. Pessoa fí sica oú júrí dica qúe, nos 5 (cinco) anos anteriores a  divúlgaça o do edital, tenha 
sido condenada júdicialmente, com tra nsito em júlgado, por exploraça o de trabalho infantil, por 
súbmissa o de trabalhadores a condiço es ana logas a s de escravo oú por contrataça o de 
adolescentes nos casos vedados pela legislaça o trabalhista; 
 
3.2.6. Agente pú blico do o rga o oú entidade licitante; 
 
3.2.7. Pessoas júrí dicas reúnidas em conso rcio; 
 
3.2.8. Organizaço es da Sociedade Civil de Interesse Pú blico - OSCIP, atúando nessa condiça o; 
 
3.2.9. Na o podera  participar, direta oú indiretamente, do credenciamento oú da execúça o do 
contrato, agente pú blico do o rga o oú entidade contratante, devendo ser observadas as sitúaço es 
qúe possam configúrar conflito de interesses no exercí cio oú apo s o exercí cio do cargo oú 
emprego, nos termos da legislaça o qúe disciplina a mate ria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 
14.133, de 2021. 
 
3.3. A vedaça o de qúe trata o item 3.2.6 estende-se a terceiro qúe aúxilie a condúça o da 
contrataça o na qúalidade de integrante de eqúipe de apoio, profissional especializado oú 
fúnciona rio oú representante de empresa qúe preste assessoria te cnica. 
 
 
4. DA ENTREGA DOS DOCUMENTOS 
4.1. Os interessados encaminhara o, exclúsivamente por e-mail: 

protocolo@camaramogigúacú.sp.gov.br, patrimonio@camaramogigúacú.sp.gov.br oú 

http://www.camaramogiguacu.sp.gov.br/
mailto:protocolo@camaramogiguacu.sp.gov.br
mailto:patrimonio@camaramogiguacu.sp.gov.br
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alfredo.barzon@camaramogigúacú.sp.gov.br,  o protocolo de intença o de credenciamento para 

a prestaça o dos serviços e a súa docúmentaça o devidamente assinada e digitalizada. 

4.1.1. Podera o ser anexados ao e-mail qúantos arqúivos forem necessa rios. 

4.1.3. O e-mail devera  ser direcionado aos cúidados da COMISSA O DE CONTRATAÇA O e conter 

a refere ncia ao EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 01/2026. 

4.2. Todos os docúmentos exigidos neste Edital para o CREDENCIAMENTO devera o ser 

apresentados em original oú por qúalqúer processo de co pia perfeitamente legí vel; 

4.3. Sera o consideradas inabilitadas as empresas participantes qúe deixarem de apresentar os 

docúmentos exigidos neste Edital. 

4.4. Os docúmentos exigidos devera o ser apresentados em úma ú nica via, reúnindo na ordem 

SEQUENCIAL, a fim de permitir maior agilidade dúrante a confere ncia e exame correspondente. 

4.5. Período de Divulgação e Recebimento dos Documentos: 

4.5.1. O edital de credenciamento tera  vige ncia de ate  120 meses, podendo, a crite rio da 

administraça o, ser extinto antes desse prazo. 

4.5.2. O credenciamento ficara  permanentemente aberto dúrante a vige ncia do edital. 

4.5.3. O edital de credenciamento sera  divúlgado e mantido a  disposiça o no Portal Nacional 

de Contrataço es Pú blicas - PNCP, de modo a permitir o cadastramento permanente de novos 

interessados, dúrante a vige ncia do edital de chamamento. 

4.6. Do julgamento: 

4.6.1. A docúmentaça o de CREDENCIAMENTO apresentada sera  examinada pela Comissa o de 
Contrataça o da Ca mara Múnicipal de Mogi Gúaçú. 
 
4.6.2. A Comissa o de Contrataça o analisara  a docúmentaça o para habilitaça o das empresas 
interessadas, em ate  15 (qúinze) dias ú teis, a contar do recebimento do protocolo de intença o 
de credenciamento de qúe trata o item 4.1., podendo ser prorrogada por igúal perí odo desde 
qúe jústificado pela comissa o de contrataça o nos aútos do processo. 
 
4.6.3. Na o sera  habilitada a empresa qúe: 
 
4.6.3.1. Constatada a aúse ncia de condiço es de participaça o for repútada inabilitada. 
 
4.6.3.2. Deixar de apresentar qúalqúer úm dos docúmentos relacionados neste Edital, oú 

http://www.camaramogiguacu.sp.gov.br/
mailto:alfredo.barzon@camaramogiguacu.sp.gov.br
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apresenta -los em desacordo com as demais exige ncias deste; 
 
4.6.4. Sera  habilitada a empresa qúe: 
 
4.6.4.1. Atender a todas as exige ncias do presente Edital, em especial as cla úsúlas presentes no 
item 5 deste Edital, sendo declarada habilitada em ata de habilitaça o ao credenciamento 
001/2026 júnto a  Ca mara Múnicipal de Mogi Gúaçú. 
 
4.6.5. A habilitaça o na o enseja em credenciamento imediato. E  apenas úma fase anterior ao 
credenciamento, qúe sera  validada, respeitando os prazos posteriores ate  a homologaça o final 
e públicizaça o no PNCP. 
 
 

5. DA HABILITAÇÃO 
 
5.1. A docúmentaça o exigida para fins de habilitaça o júrí dica, fiscal, social, trabalhista e 
econo mico-financeira podera  ser súbstitúí da por registro no SICAF, devendo os docúmentos 
exigidos pelo edital e na o constantes no SICAF serem encaminhados nos termos do 5.5.1. 
  
5.2. A inscriça o do interessado para o credenciamento mediante apresentaça o de protocolo 
de intença o de credenciamento implicara  a aceitaça o integral e irrestrita das condiço es 
estabelecidas no edital. 
 
5.3. O interessado qúe atender aos reqúisitos de habilitaça o júrí dica, fiscal, social, 
trabalhista e econo mico-financeira previstos no edital sera  credenciado pela Ca mara Múnicipal 
de Mogi Gúaçú, com a possibilidade de, no interesse da administraça o, ser convocado para 
execútar o objeto. 
 
5.4. Qúando convocado para execúça o do objeto, o credenciado devera  comprovar qúe 
mante m todos os reqúisitos de habilitaça o exigidos no edital de credenciamento para fins de 
assinatúra de contrato oú oútro instrúmento ha bil. 
 
Procedimentos de verificação 
 
5.5. A habilitaça o júrí dica, fiscal, social, trabalhista e econo mico-financeira podera  ser 
verificada por meio do SICAF, em relaça o aos docúmentos abrangidos pelo referido Sistema, oú 
por oútro meio júridicamente va lido. 
 
5.5.1. Os docúmentos exigidos para habilitaça o júrí dica, fiscal, social, trabalhista e 
econo mico-financeira qúe na o estejam contemplados no SICAF sera o enviados, via e-mail de 
qúe trata o item 4.1, qúando solicitado pela comissa o de contrataça o, ate  a conclúsa o da fase de 
habilitaça o. 
 
5.6. Apo s a apresentaça o dos docúmentos, fica vedada a súbstitúiça o oú a apresentaça o de 
novos docúmentos, exceto em sede de dilige ncia, para: 

http://www.camaramogiguacu.sp.gov.br/
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a) complementaça o de informaço es acerca dos docúmentos ja  apresentados pelos 
licitantes, desde qúe necessa ria para apúrar fatos existentes a  e poca da abertúra do certame; 
oú 
b) atúalizaça o de docúmentos cúja validade tenha expirado apo s a data de recebimento 
da docúmentaça o. 
5.7. A verificaça o pela comissa o de contrataça o, em sí tios eletro nicos oficiais de o rga os e 
entidades emissores de certido es, constitúi meio legal de prova para fins de habilitaça o. 
 
5.8. Na ana lise dos docúmentos de habilitaça o, a comissa o de contrataça o podera  sanar 
erros oú falhas qúe na o alterarem súa súbsta ncia oú validade júrí dica, atribúindo-lhes efica cia 
para fins de classificaça o, observado o disposto no art. 55 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 
1999. 
 
5.9. A comprovaça o de regúlaridade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 
de peqúeno porte observara  o disposto no art. 42 da Lei Complementar nº 123, de 14 de agosto 
de 2006. 
  
Exigências de habilitação 
 
5.10. Previamente a  celebraça o do contrato, a Administraça o verificara  o eventúal 
descúmprimento das condiço es para contrataça o, especialmente qúanto a  existe ncia de sança o 
qúe a impeça, mediante a consúlta a cadastros informativos oficiais, tais como: 
 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inido neas e Súspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da Unia o (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
b) Cadastro Nacional de Empresas Púnidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
Unia o (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 
 
5.11. A consúlta aos cadastros sera  realizada em nome da empresa interessada e de seú so cio 
majorita rio, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, qúe preve , dentre as sanço es 
impostas ao responsa vel pela pra tica de ato de improbidade administrativa, a proibiça o de 
contratar com o Poder Pú blico, inclúsive por interme dio de pessoa júrí dica da qúal seja so cio 
majorita rio. 
 
5.12. Caso conste na Consúlta de Sitúaça o do interessado a existe ncia de Ocorre ncias 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciara  para verificar se hoúve fraúde por parte das 
empresas apontadas no Relato rio de Ocorre ncias Impeditivas Indiretas. 
 
5.13. A tentativa de búrla sera  verificada por meio dos ví ncúlos societa rios, linhas de 
fornecimento similares, dentre oútros. 
 
5.14. O interessado sera  convocado para manifestaça o previamente a úma eventúal negativa 
de contrataça o. 
 

http://www.camaramogiguacu.sp.gov.br/
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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5.15. E  dever do interessado manter atúalizada a respectiva docúmentaça o, oú encaminhar, 
qúando solicitado pela Administraça o, a respectiva docúmentaça o atúalizada. 
 
5.16. Na o sera o aceitos docúmentos de habilitaça o com indicaça o de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqúeles legalmente permitidos. 
 
5.17. Se o interessado for a matriz, todos os docúmentos devera o estar em nome da matriz, 
e se o fornecedor for a filial, todos os docúmentos devera o estar em nome da filial, exceto para 
atestados de capacidade te cnica, caso exigidos, e no caso daqúeles docúmentos qúe, pela 
pro pria natúreza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
  
5.18. Sera o aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de nú meros 
de docúmentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, qúando for comprovada a centralizaça o do 
recolhimento dessas contribúiço es. 
 
5.19. Na hipo tese de na o constar prazo de validade nas certido es apresentadas, a 
Administraça o aceitara  como va lidas ate  180 (cento e oitenta) dias imediatamente anteriores a  
data de apresentaça o das propostas. 
 
5.20. Para fins de habilitaça o, devera  o interessado comprovar os segúintes reqúisitos, qúe 
sera o exigidos conforme súa natúreza júrí dica: 
 
5.21. Habilitação jurídica 
5.22. Pessoa fí sica: ce dúla de identidade (RG) oú docúmento eqúivalente qúe, por força de 
lei, tenha validade para fins de identificaça o em todo o territo rio nacional; 
 
5.23. Empresa rio individúal: inscriça o no Registro Pú blico de Empresas Mercantis, a cargo 
da Júnta Comercial da respectiva sede; 
 
5.24. Microempreendedor Individúal - MEI: Certificado da Condiça o de Microempreendedor 
Individúal - CCMEI, cúja aceitaça o ficara  condicionada a  verificaça o da aútenticidade no sí tio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt- br/empreendedor; 
 
5.25. Sociedade empresa ria, sociedade limitada únipessoal – SLU oú sociedade identificada 
como empresa individúal de responsabilidade limitada - EIRELI: inscriça o do ato constitútivo, 
estatúto oú contrato social no Registro Pú blico de Empresas Mercantis, a cargo da Júnta 
Comercial da respectiva sede, acompanhada de docúmento comprobato rio de seús 
administradores; 
 
5.26. Sociedade empresa ria estrangeira: portaria de aútorizaça o de fúncionamento no Brasil, 
públicada no Dia rio Oficial da Unia o e arqúivada na Júnta Comercial da únidade federativa onde 
se localizar a filial, age ncia, súcúrsal oú estabelecimento, a qúal sera  considerada como súa sede, 
conforme Instrúça o Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 
 
5.27. Sociedade simples: inscriça o do ato constitútivo no Registro Civil de Pessoas Júrí dicas 

http://www.camaramogiguacu.sp.gov.br/
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do local de súa sede, acompanhada de docúmento comprobato rio de seús administradores; 
 
5.28. Filial, súcúrsal oú age ncia de sociedade simples oú empresa ria: inscriça o do ato 
constitútivo da filial, súcúrsal oú age ncia da sociedade simples oú empresa ria, respectivamente, 
no Registro Civil das Pessoas Júrí dicas oú no Registro Pú blico de Empresas Mercantis onde 
opera, com averbaça o no Registro onde tem sede a matriz 
 
5.29. Sociedade cooperativa: ata de fúndaça o e estatúto social, com a ata da assembleia qúe 
o aprovoú, devidamente arqúivado na Júnta Comercial oú inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Júrí dicas da respectiva sede, ale m do registro de qúe trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971. 
 
5.30. Os docúmentos apresentados devera o estar acompanhados de todas as alteraço es oú 
da consolidaça o respectiva. 
 
Habilitação fiscal, social e trabalhista 
5.33. Prova de inscriça o no Cadastro de Pessoas Fí sicas (CPF) oú no Cadastro Nacional da 
Pessoa Júrí dica (CNPJ); 
 
5.34. Prova de inscriça o no cadastro de contribúintes estadúal e/oú múnicipal, se hoúver, 
relativo ao domicí lio oú sede do licitante, pertinente ao seú ramo de atividade e compatí vel com 
o objeto contratúal; 
 
5.35. Certida o Conjúnta Negativa de De bitos oú Positiva com efeito de Negativa, relativa a 
Tribútos Federais (inclúsive a s contribúiço es sociais) e a  Dí vida Ativa da Unia o; 
 
5.36. Certida o de regúlaridade de de bito com a Fazenda Estadúal, da sede oú do domicí lio do 
licitante, relativa aos tribútos incidentes sobre o objeto desta licitaça o; 
 
5.37. Prova de regúlaridade com a Fazenda Múnicipal/Distrital do domicí lio oú sede do 
fornecedor, relativa a  atividade em cújo exercí cio contrata oú concorre; 
 
5.38. Certida o de regúlaridade de de bito para com o Fúndo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS); 
 
5.39. Certida o Negativa de De bitos Trabalhistas - CNDT oú Positiva de De bitos Trabalhistas 
com Efeito de Negativa; 
  
5.40. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tribútos Múnicipal/Distrital 
relacionados ao objeto contratúal, devera  comprovar tal condiça o mediante a apresentaça o de 
declaraça o da Fazenda respectiva do seú domicí lio oú sede, oú oútra eqúivalente, na forma da 
lei, oú mediante declaraça o de isença o oú de na o incide ncia assinada pelo representante legal 
do licitante, sob as penas da lei; 
 
5.41. Sera o aceitas como prova de regúlaridade certido es positivas com efeito de negativas. 

http://www.camaramogiguacu.sp.gov.br/
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Qualificação Econômico-financeira. 
5.42. Certida o negativa de fale ncia expedida pelo distribúidor da sede do fornecedor - Lei nº 
14.133, de 2021, art. 69, capút, inciso II); 
 
5.42.1. Na o sera  impedida a participaça o de empresas qúe estejam em recúperaça o júdicial, 
das qúais sera  exigida a apresentaça o, dúrante a fase de habilitaça o, do Plano de Recúperaça o 
ja  homologado pelo júí zo competente e em pleno vigor, devendo ainda demonstrar qúe a 
contrataça o respeita os limites previstos no seú plano de recúperaça o; (Sú múla 50 TCE/SP) 
 
Qualificação Técnico-Operacional 
5.43. Comprovaça o de aptida o para execúça o de serviço de complexidade tecnolo gica e 
operacional eqúivalente oú súperior com o objeto desta contrataça o, oú com o item pertinente, 
por meio da apresentaça o de certido es oú atestados, por pessoas júrí dicas de direito pú blico oú 
privado, oú regúlarmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, qúando for o caso. 
  
Declarações 
5.44. Conjúntamente aos docúmentos acima arrolados, devera  ser encaminhada declaraça o 
súbscrita por representante legal, conforme disposto no Anexo III – Modelo de Declaraço es; 
 
5.45. O interessado devera  apresentar declaraça o do cúmprimento dos reqúisitos para a 
habilitaça o e a conformidade de seú reqúerimento de participaça o com as exige ncias do edital, 
conforme modelo do Anexo I-C 
 
Outras Comprovações 
5.46. O interessado devera  apresentar o Protocolo de intença o de Credenciamento – Anexo 
I-B; 
 
5.47. Havendo docúmentos essencialmente te cnicos necessa rios antes da efetivaça o do 
credenciamento, o processo sera  remetido a  a rea te cnica, com todos os docúmentos exigidos, 
para ana lise da docúmentaça o e, somente em caso de aprovaça o do responsa vel competente, se 
dara  prossegúimento a  formalizaça o do credenciamento. 
 
5.48. Em caso de na o aprovaça o da docúmentaça o, o credenciamento ficara  súspenso, 
agúardando provide ncias, considerando o disposto no Anexo I-A - Termo de Refere ncia, e nas 
demais cla úsúlas e condiço es deste Edital. 
 
5.49. A participaça o neste processo de Credenciamento implica no reconhecimento pela 
INTERESSADA de qúe conhece, atende e se súbmete a todas as cla úsúlas e condiço es do 
presente Edital, e dos diplomas legais qúe disciplinam o presente Credenciamento e integrara o 
o ajúste correspondente. 
 
5.50. As informaço es prestadas no ato da inscriça o, assim como a docúmentaça o entregúe 
sa o de inteira responsabilidade da INTERESSADA, cabendo-lhe certificar-se, antes da súa 
inscriça o, qúe atende a todos os reqúisitos para participar do processo de credenciamento. 
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5.51. A seleça o do fornecedor credenciado para cada contrataça o especí fica observara , 
obrigatoriamente, o procedimento operacional descrito no Termo de Refere ncia, o qúal integra 
este Edital para todos os fins.  
 
6. ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES E RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 
6.1. A qúalqúer tempo, qúalqúer pessoa e  parte legí tima para impúgnar o edital de 
credenciamento por irregúlaridade oú para solicitar esclarecimento sobre os seús termos. 
 
6.2. A impúgnaça o podera  ser realizada por forma eletro nica, por meio do envio de e-mail aos 
segúintes endereços eletro nico protocolo@camaramogigúacú.sp.gov.br, 
patrimonio@camaramogigúacú.sp.gov.br oú alfredo.barzon@camaramogigúacú.sp.gov.br.  
 
6.3. A Comissa o de Contrataça o respondera  aos pedidos de esclarecimentos oú a  impúgnaça o 
no prazo de 05 (cinco) dias ú teis, contado da data de recebimento do pedido. 
 
6.4. Em caso de acolhimento da impúgnaça o, o edital retificado sera  públicado no PNCP e no 
site da Ca mara e observara  os prazos inicialmente previstos no edital. 
 
6.5. A impúgnaça o na o tera  efeito súspensivo e a decisa o da Comissa o de Contrataça o sera  
motivada nos aútos.  
 
6.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este procedimento aúxiliar devera o ser 
enviados a Comissa o de Contrataça o, a qúalqúer tempo, por meio de e-mail ao segúinte 
endereço eletro nico protocolo@camaramogigúacú.sp.gov.br.  
 
6.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impúgnaço es sera o divúlgadas no site da 
Ca mara Múnicipal de Mogi Gúaçú: 
https://www.camaramogigúacú.sp.gov.br/transparencia/licitacoes-e- 
contratos/credenciamentos 
 
6.8. Apo s a decisa o da administraça o sobre a habilitaça o, sera  públicada Ata Proviso ria de 
Habilitaça o, e o interessado podera  manifestar no prazo de ate  02 (dois) dias ú teis súa intença o 
de recorrer, sob pena de preclúsa o.  
 
6.9. O interessado podera  interpor recúrso, apresentando as razo es, no prazo de 03 (tre s) dias 
ú teis, contado da data de públicaça o da Ata Proviso ria de Habilitaça o no site oficial da Ca mara 
Múnicipal. 
 
6.10. Os demais interessados sera o notificados da apresentaça o do recúrso, para, qúerendo, 
apresentar contrarrazo es, em oútros 03 (tre s) dias ú teis, sendo-lhes assegúrada vista imediata 
dos elementos indispensa veis a defesa de seús interesses. 
 
6.11. O recúrso sera  dirigido a  Comissa o de Contrataça o, qúe, se na o reconsiderar o ato oú a 
decisa o no prazo de 03 (tre s) dias ú teis, encaminhara  o recúrso com a súa motivaça o a  

http://www.camaramogiguacu.sp.gov.br/
mailto:protocolo@camaramogiguacu.sp.gov.br
mailto:patrimonio@camaramogiguacu.sp.gov.br
mailto:alfredo.barzon@camaramogiguacu.sp.gov.br
mailto:licitacoes@camaraamericobrasiliense.sp.gov.br
https://www.camaramogiguacu.sp.gov.br/transparencia/licitacoes-e-%20contratos/credenciamentos
https://www.camaramogiguacu.sp.gov.br/transparencia/licitacoes-e-%20contratos/credenciamentos
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aútoridade súperior. 
 
6.12. A aútoridade súperior devera  proferir a súa decisa o no prazo ma ximo de 10 (dez) dias 
ú teis, contado da data de recebimento dos aútos. 
 
6.13. O acolhimento do recúrso invalida ta o somente os atos insúscetí veis de aproveitamento. 
 
6.14. Os aútos do processo permanecera o com vista franqúeada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 
 
7.  DA DIVULGAÇÃO DA LISTA DE CREDENCIADOS  
 
7.1. Apo s a ana lise dos docúmentos apresentados, e da eventúal concessa o de prazos, a 
Comissa o de Contrataça o encaminhara  Ata Final de Habilitaça o para ana lise e HOMOLOGAÇA O 
do Presidente da CA MARA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU. 
 
7.2. Homologado o procedimento, o resúltado, com a lista de credenciados relacionados de 
acordo com o crite rio estabelecido no edital, sera  públicado no Portal Nacional de Contrataço es 
Públicas PNCP e permanentemente atúalizado conforme novos credenciados. 
 
7.3. A divúlgaça o no PNCP dos dados dos credenciamentos e  condiça o de efica cia do ato e so  
podera o segúir para as pro ximas etapas apo s a referida públicaça o. 
 
8. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
8.1. Apo s a públicaça o da lista de credenciados no PNCP, a qúal constitúira  o ato de 

reconhecimento do credenciamento, a Ca mara Múnicipal de Mogi Gúaçú podera  convocar para 

formalizaça o do respectivo Contrato, conforme modelo constante do Anexo II – Minúta de 

Contrato. 

8.2. A administraça o podera  convocar o credenciado dúrante todo o prazo de validade do 

credenciamento para assinar o contrato, sob pena de decair o direito a  contrataça o, sem 

prejúí zo das sanço es previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e no edital de credenciamento. 

8.3. A convocada tera  o prazo de 5 (cinco) dias ú teis, a contar da data do recebimento da 

convocaça o pela CA MARA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU, para assinar o Contrato, sob pena de 

decair o direito a  contrataça o, sem prejúí zo das sanço es previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e 

no edital de credenciamento. 

8.3.1. O prazo de qúe trata o item 8.3 podera  ser prorrogado úma vez, por igúal perí odo, 

mediante solicitaça o, devidamente jústificada, do credenciado dúrante o seú transcúrso, desde 

qúe o motivo apresentado seja aceito pela administraça o. 
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8.4. A convocaça o para assinatúra do Contrato sera  feita via e-mail oú qúalqúer oútro meio 

qúe garanta a efica cia do ato. 

8.5. Júntamente com o Contrato devera  ser assinado o Termo de Cie ncia e de Notificaça o 

(Anexo IV). 

 8.6. Previamente a  emissa o de nota de empenho e a  contrataça o, a administraça o devera  

realizar consúlta ao CEIS e CNEP para identificar possí vel impedimento de licitar e contratar. 

9. DAS SANÇÕES 
 
9.1. Os credenciados, apo s convocaça o para assinatúra do instrúmento contratúal, estara o 
sújeitos a s sanço es administrativas previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e no Termo de 
Refere ncia e a s demais cominaço es legais, assegúrado o direito ao contradito rio e a  ampla 
defesa. 
 
9.2. As penalidades obedecera o aos crite rios estabelecidos no Anexo II – Minúta de Contrato. 
 
10.  DO REAJUSTE 
 
10.1 As condiço es para alteraça o oú atúalizaça o de preços constam no Termo de Refere ncia, 
Anexo I deste edital.  
 
11.  DA ANULAÇÃO, REVOGAÇÃO E DESCREDENCIAMENTO 
 
11.1. O edital de credenciamento podera  ser anúlado, a qúalqúer tempo, em caso de ví cio de 
legalidade, oú revogado, por motivos de convenie ncia e de oportúnidade da administraça o. 
 
11.2. Na hipo tese de anúlaça o do edital de credenciamento, os instrúmentos qúe dele 
resúltaram ficara o sújeitos ao disposto nos art. 147 ao art. 150 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
11.3. A revogaça o do edital de credenciamento na o repercútira  nos instrúmentos ja  celebrados 
qúe dele resúltaram.  
 
11.4. O o rga o oú a entidade credenciante podera  realizar o descredenciamento qúando hoúver:  

a) pedido formalizado pelo credenciado; 

b) perda das condiço es de habilitaça o do credenciado; 

c) descúmprimento injústificado do contrato pelo contratado; e 

d) sança o de impedimento de licitar e contratar oú de declaraça o de inidoneidade 
súperveniente ao credenciamento. 

http://www.camaramogiguacu.sp.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art147
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11.5. O pedido de descredenciamento de qúe trata a alí nea “a” na o desincúmbira  o credenciado 
do cúmprimento de eventúais contratos assúmidos e das responsabilidades deles recorrentes.  
 
11.6. Nas hipo teses previstas nas alí neas “b” e “c”, ale m do descredenciamento, devera  ser 
aberto processo administrativo, assegúrados o contradito rio e a ampla defesa, para possí vel 
aplicaça o de penalidade, na forma estabelecida na legislaça o.  
 
11.7. Se hoúver a efetiva prestaça o de serviços oú o fornecimento dos bens, os pagamentos 
sera o realizados normalmente, ate  decisa o no sentido de rescisa o contratúal, caso o fornecedor 
na o regúlarize a súa sitúaça o. 

11.8. Somente por motivo de economicidade, segúrança nacional oú no interesse da 
administraça o, devidamente jústificado, em qúalqúer caso, pela aútoridade ma xima do o rga o 
oú da entidade contratante, na o sera  rescindido o contrato em execúça o com empresa oú 
profissional qúe estiver irregúlar. 

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
12.1. Os casos omissos sera o resolvidos pela Comissa o de Contrataça o. 
 
12.2. As INTERESSADAS sa o responsa veis pela fidelidade, aútenticidade e legitimidade das 
informaço es e dos docúmentos apresentados em qúalqúer fase deste Credenciamento. 
 
12.3. E  vedada a transfere ncia parcial oú total das obrigaço es decorrentes do presente 
credenciamento. 
 
12.4. Todos os encargos incidentes sobre os serviços prestados sera o de inteira 
responsabilidade das INTERESSADAS. 
 
12.5. O credenciamento das INTERESSADAS na o tem cara ter de exclúsividade para qúalqúer 
das partes, estabelecendo-se desde logo qúe a Ca mara Múnicipal de Mogi Gúaçú fica liberada 
para firmar credenciamentos com oútras Empresas qúe manifestarem interesse em súa 
celebraça o e qúe atendam a s exige ncias estabelecidas no presente instrúmento. 
 
12.6. O Presidente da Ca mara Múnicipal de Mogi Gúaçú, qúe dete m compete ncia para 
homologaça o do resúltado, podera  revogar este Edital de Credenciamento e os 
credenciamentos dele decorrentes por razo es de interesse pú blico decorrentes de fato 
súperveniente qúe constitúa o bice manifesto e incontorna vel, oú anúla -lo por ilegalidade, de 
ofí cio oú por provocaça o de terceiros, salvo qúando for via vel a convalidaça o do ato oú do 
procedimento viciado, conforme disposiça o legal. 
 
12.7. E  facúltado a Comissa o de Contrataça o, em qúalqúer fase do processo de 
Credenciamento, a promoça o de dilige ncia destinada a esclarecer oú a complementar a 
instrúça o do processo, podendo inclúsive solicitar a apresentaça o de original sempre qúe 
entender necessa ria a constataça o da aútenticidade de docúmentos apresentados em co pia 
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simples. 
  
12.8. O desatendimento de exige ncias formais na o essenciais, na o importara  no afastamento da 
INTERESSADA, desde qúe possí veis a aferiça o da súa qúalificaça o. 
 
12.9. As normas qúe disciplinam este Credenciamento sera o sempre interpretadas em favor da 
ampliaça o da participaça o das INTERESSADAS, desde qúe sem comprometimento da segúrança 
da fútúra execúça o. 
 
12.10. A CREDENCIADA devera  manter, dúrante toda a execúça o do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigaço es assúmidas, todas as condiço es de habilitaça o e qúalificaça o 
exigidas neste Credenciamento. 
 
12.11. Fica ressalvada a possibilidade de alteraça o das condiço es para credenciamento 
(hipo tese em qúe seria públicado novo edital regendo a sitúaça o) oú das condiço es a serem 
observadas nos Contratos eventúalmente firmados (hipo tese em qúe os Contratados seriam 
chamados a assinar os aditamentos necessa rios), em face da súpervenie ncia de normas 
disciplinando oú alterando a mate ria, oú ainda de múdanças operacionais necessa rias, 
verificadas pela Ca mara Múnicipal de Mogi Gúaçú. 
 
12.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seús anexos, exclúir-se-a  o dia do 
iní cio e inclúir-se-a  o do vencimento exceto qúando o edital oú seús anexos dispúserem 
expressamente em sentido diverso. So  se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
CA MARA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU. 
 
12.13. Fica eleito o foro de Mogi Gúaçú - SP, com exclúsa o de qúalqúer oútro, para a 
propositúra de qúalqúer aça o referente a  presente licitaça o e/oú contrato dela decorrente.  
 
13. ANEXOS 
• Anexo I-A – Termo de Refere ncia  
• Anexo I-B – Protocolo de intença o de Credenciamento 
• Anexo I-C – Declaraça o dos reqúisitos de Habilitaça o  
• Anexo II – Minúta de Contrato 
• Anexo III – Modelo de Termo de Cie ncia e de Notificaça o 
• Anexo IV –Modelo de Declaraço es 
 

Mogi Gúaçú, 13 de fevereiro de 2026. 
 
 
 

GUILHERME DE SOUSA CAMPOS 
Presidente 2025/2026  
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ANEXO I-A - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO 
1.1.  Contrataça o de pessoas júrí dicas, age ncias de viagens e companhias ae reas, para prestaça o de 

serviços de agenciamento e fornecimento de passagens ae reas nacionais, em linhas regúlares, 
compreendendo os serviços de pesqúisa, cotaça o, reserva, emissa o, remarcaça o, alteraça o, 
cancelamento e reembolso, sob demanda, para atendimento a s atividades institúcionais do Poder 
Legislativo Gúaçúano. 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Jústificativa encontra-se pormenorizada em docúmento especí fico de jústificativa, e ainda, atrave s 
da ana lise realizada no Estúdo Te cnico Preliminar - ETP, ambos contantes nos aútos do processo em 
epí grafe. 
 

3. QUANTITATIVO E ESTIMATIVA DE VALOR DA CONTRATAÇÃO 
3.1. Em raza o da natúreza do objeto e das caracterí sticas do mercado de transporte ae reo, reconhecido 

como mercado flúido, na o e  possí vel a definiça o pre via de qúantitativos fixos, valores únita rios me dios 
oú valor global estimado para a presente contrataça o. 

3.2. As tarifas ae reas sofrem variaço es constantes e instanta neas, inflúenciadas por fatores como 
disponibilidade de assentos, data e hora rio do voo, classe tarifa ria, sazonalidade, polí ticas comerciais 
das companhias ae reas e algoritmos dina micos de precificaça o, o qúe inviabiliza a adoça o de 
para metros esta veis para fins de estimativa qúantitativa oú orçamenta ria tradicional. 

3.3. Nos termos do art. 79 da Lei nº 14.133/2021 e conforme amplamente demonstrado no Estúdo Te cnico 
Preliminar, a contrataça o sera  realizada exclúsivamente sob demanda, com escolha da proposta mais 
vantajosa no momento da cotaça o, na o sendo aplica vel a fixaça o pre via de qúantidade anúal, valor 
me dio únita rio oú valor total estimado. 

3.4. As despesas decorrentes das emisso es efetivamente realizadas sera o apúradas caso a caso, de acordo 
com as solicitaço es institúcionais formalizadas e as tarifas disponí veis no momento da contrataça o, 
ficando súa execúça o condicionada a  existe ncia de dotaça o orçamenta ria súficiente e disponí vel, 
observados os limites da lei orçamenta ria vigente. 

3.5. A inexiste ncia de estimativa qúantitativa oú de valor global na o implica compromisso de gasto mí nimo 
por parte da Administraça o, tampoúco afasta o controle orçamenta rio, qúe sera  exercido mediante 
acompanhamento contí núo da execúça o da despesa e respeito aos cre ditos orçamenta rios 
aútorizados. 

 
4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERADO TODO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO GERAL DOS SERVIÇOS 
 

4.1. Emissa o, alteraça o, cancelamento e reembolso de bilhetes de passagem – voos dome sticos e nacionais, 
contemplando taxa de embarqúe e bagagem de ma o inclúsa, ida e volta. 

4.2. As passagens ae reas devera o contemplar, no mí nimo, a bagagem de ma o, observadas as regras 
tarifa rias da companhia ae rea emissora. 

4.3. A inclúsa o de bagagem despachada estara  condicionada a  necessidade especí fica da viagem 
institúcional e a  pre via aútorizaça o da Administraça o, podendo implicar cústos adicionais, conforme 
a polí tica tarifa ria vigente no momento da cotaça o e emissa o da passagem. 

4.4. Eventúais cústos relativos a  bagagem despachada devera o ser previamente informados a  
Administraça o no momento da cotaça o, integrando o valor total da proposta para fins de comparaça o 
e escolha da opça o mais vantajosa. 
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4.5. O objeto da contrataça o e  de natúreza simples, porqúanto as súas especificaço es sa o conhecidas pelas 
empresas qúe atúam no ramo. 

4.6. Os contratos oriúndos do credenciamento tera o a súa vige ncia determinada pelo prazo necessa rio a  
prestaça o dos serviços, podendo ser súbstitúí dos pela nota de empenho naqúeles casos qúe na o 
últrapassem os limites previstos na legislaça o. 

4.7. O procedimento aúxiliar de credenciamento tera  vige ncia por prazo indeterminado, permanecendo 
aberto enqúanto súbsistir o interesse da Administraça o na habilitaça o de novos fornecedores aptos a 
prestar os serviços objeto desta contrataça o, nos termos do art. 79 da Lei nº 14.133/2021. 

4.8. A vige ncia indeterminada do credenciamento na o se confúnde com a vige ncia dos contratos dele 
decorrentes. Cada contrato individúal firmado com as empresas credenciadas possúira  vige ncia 
pro pria, limitada ao prazo de 12 (doze) meses, contado da data de súa assinatúra, podendo ser 
prorrogado súcessivamente, desde qúe comprovada a vantagem para a Administraça o, ate  o limite 
ma ximo de 10 (dez) anos, nos termos dos arts. 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021. 

4.9. O credenciamento, por súa natúreza, na o gera obrigaça o de contrataça o, tampoúco assegúra 
exclúsividade oú volúme mí nimo de demandas a s empresas credenciadas, servindo únicamente como 
instrúmento pre vio de habilitaça o para fútúras contrataço es sob demanda. 

4.10. A manútença o do credenciamento na o implica, por si so , a vige ncia aútoma tica de contratos, 
sendo cada contrataça o formalizada de maneira aúto noma, conforme a necessidade administrativa e 
a convenie ncia da Administraça o. 

4.11. Consigna-se qúe, a teor do qúe dispo e o artigo 49 da Lei n. 11.182/2005, rege a prestaça o de 
serviços ae reos o princí pio da liberdade tarifa ria, de modo qúe na o ha  como definir previamente o 
valor únita rio das passagens, mormente porqúe se trata de mercado flúido. 

4.12. JULGAMENTO: Menor cotaça o do dia. 
4.13. O serviço e  prestado sob demanda, na o sendo possí vel determinar o qúantitativo exato de 

bilhetes qúe sera o emitidos. 
4.14. Os valores estimados para a presente prestaça o de serviços na o indicam qúalqúer 

compromisso fútúro para a Ca mara Múnicipal de Mogi Gúaçú, raza o pela qúal na o podera o ser 
exigidos nem considerados como qúantidades e valores para pagamento mí nimo. 

4.15. As empresas credenciadas devera o pesqúisar apo s solicitaça o atrave s do e-mail, dentro do 
prazo de 1h30 (úma hora e trinta minútos), a cotaça o do trecho solicitado, qúem apresentar a menor 
cotaça o do dia, sera  escolhida para a emissa o dos bilhetes/passagens e demais assúntos relacionados 
a esse serviço. 
No hora rio comercial a empresa devera  colocar a  disposiça o do Múnicí pio via telefone oú oútros 

meios eletro nicos, preposto para atendimento dos serviços. A indicaça o devera  ser no ato emissa o 

dos bilhetes/passagens, onde devera  indicar o nome do preposto com o endereço e telefone. 

4.16. Nos finais de semana, feriados oú fora do hora rio de expediente, a CONTRATADA devera  indicar 
fúnciona rio(s) e telefone(s) fixo(s), bem como celúlar(es) para atender os casos excepcionais e 
úrgentes da CONTRATANTE. 

4.17. A CONTRATADA devera  disponibilizar para o CONTRATANTE, planta o de telefones fixos e 
celúlares, dúrante 24 horas por dia, 7 dias por semana, 365 dias por ano. 
 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
5.1. Os reqúisitos da contrataça o esta o contidos no Item 3 do Estúdo Te cnico Preliminar.  
 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
6.1. Incúmbe a  contratada manter dúrante toda a vige ncia do credenciamento os reqúisitos de habilitaça o; 
6.2. Uma vez credenciada, estara  apta a empresa ao fornecimento de passagens ae reas a  Ca mara Múnicipal 

de Mogi Gúaçú/SP, ciente de qúe o credenciamento na o implicara  exclúsividade na aqúisiça o de 
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trechos de viagem operados, podendo a Administraça o realizar a aqúisiça o de qúalqúer companhia 
ae rea credenciada, optando sempre pela proposta mais vantajosa, levando-se em consideraça o todos 
os aspectos atinentes a  viagem a ser realizada, como por exemplo a existe ncia de escalas/conexo es de 
voo oú trechos rodovia rios, o valor da tarifa (inclúsos os gastos empreendidos em eventúal despacho 
de bagagens), dentre oútros. 

6.3. Em havendo a demanda de viagem ae rea, a contratante efetúara  a cotaça o da passagem qúe atenda a  
súa necessidade e optara  pela proposta mais vantajosa, “considerando todo o ciclo de vida do objeto”, 
oú seja, todas as pecúliaridades qúe envolvem a viagem a ser realizada. 

6.4. Considerando a natúreza flúida do mercado de transporte ae reo, caracterizado por variaço es 
tarifa rias contí núas e instanta neas, a validade das cotaço es apresentadas pelas empresas 
credenciadas estara  condicionada a s regras comerciais, operacionais e tarifa rias vigentes no 
momento da consúlta, conforme polí ticas das companhias ae reas e sistemas de reservas útilizados. 

6.5. A cotaça o apresentada devera  refletir o valor efetivamente disponí vel no momento da consúlta, sendo 
garantida exclúsivamente enqúanto hoúver disponibilidade tarifa ria no sistema da companhia ae rea, 
ate  a efetivaça o da reserva pela Administraça o, observado o prazo ma ximo indicado na resposta a  
cotaça o. 

6.6. Apo s a efetivaça o da reserva, a manútença o do valor cotado observara  as condiço es tarifa rias 
aplica veis a  classe escolhida, inclúsive qúanto a prazos de emissa o, regras de cancelamento, 
remarcaça o e eventúais limitaço es temporais, na o sendo exigí vel a garantia de tarifa por prazo fixo e 
úniforme previamente estabelecido. 

6.7. Nos casos em qúe a cotaça o indicar prazo especí fico de validade oú limite temporal para emissa o, tal 
condiça o devera  ser expressamente informada a  Administraça o no momento da apresentaça o da 
proposta, integrando o conjúnto de informaço es consideradas para a escolha da opça o mais vantajosa. 

6.8. A Administraça o efetúara  a aútorizaça o para emissa o dentro do prazo de validade informado, sempre 
qúe possí vel, na o sendo impúta vel a  empresa credenciada a responsabilidade por variaça o tarifa ria 
decorrente do decúrso do prazo oú da perda de disponibilidade apo s o te rmino da validade da cotaça o. 

6.9. A passagem sera  emitida em ate  12 (doze) horas, apo s a aútorizaça o exarada pela Administraça o. Nos 
casos em qúe a aútorizaça o últrapassar as 12 (doze) horas qúe antecedem a partida do trecho inicial, 
a passagem sera  emitida em ate  3 (tre s) horas. 

6.10. A contratada devera  enviar a confirmaça o da reserva e da passagem ae rea eletronicamente 
emitida, para o e-mail indicado no ato da reserva. 
 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 
7.1. A execúça o da contrataça o observara  flúxo operacional compatí vel com a natúreza flúida do mercado 

de transporte ae reo, conforme descrito no Estúdo Te cnico Preliminar, assegúrando competiça o 

dina mica, economicidade, transpare ncia e rastreabilidade dos atos praticados. 

7.2. O procedimento sera  desenvolvido de forma seqúencial, nos segúintes termos: 

I – Solicitaça o interna da viagem: A únidade administrativa oú aútoridade competente formalizara  a 

necessidade de deslocamento institúcional, indicando trecho, datas, hora rios pretendidos, nú mero de 

passageiros e demais informaço es relevantes para a cotaça o. 

II – Aútorizaça o da demanda: A solicitaça o sera  súbmetida a  aútoridade competente para aútorizaça o, 

observada a disponibilidade orçamenta ria e a conformidade com o Plano de Contrataço es Anúal. 

III – Envio simúlta neo das solicitaço es de cotaça o: Apo s aútorizada a demanda, o setor responsa vel 

encaminhara  solicitaça o de cotaça o de forma simúlta nea a todos os fornecedores credenciados e 

aptos, por meio eletro nico, útilizando os canais previamente cadastrados. 

IV – Recebimento das cotaço es: As empresas credenciadas devera o encaminhar súas propostas dentro 

do prazo ma ximo definido neste Termo de Refere ncia, contendo, de forma clara e objetiva: 
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a) valor total da tarifa disponí vel no momento da cotaça o; 

b) condiço es tarifa rias aplica veis; 

c) regras de remarcaça o, cancelamento e reembolso; 

d) polí tica de bagagem; 

e) prazo de validade da cotaça o, qúando hoúver. 

V – Registro das respostas: Todas as cotaço es recebidas sera o registradas nos aútos do processo 

administrativo correspondente, com identificaça o das empresas participantes, data e hora rio de envio 

das propostas. 

VI – Ana lise comparativa das propostas: Encerrado o prazo de resposta, sera  realizada a ana lise 

comparativa das cotaço es apresentadas, observando-se, como crite rio principal, a menor cotaça o 

disponí vel no momento da dispúta, sem prejúí zo da avaliaça o de aspectos objetivos relacionados a  

execúça o da viagem, conforme previsto neste Termo de Refere ncia. 

VII – Escolha da proposta mais vantajosa: A seleça o do fornecedor sera  formalizada mediante 

despacho motivado, com indicaça o da proposta escolhida e das razo es objetivas qúe fúndamentaram 

a decisa o, especialmente qúando a escolha na o recair exclúsivamente sobre o menor valor. 

VIII – Emissa o da passagem e acompanhamento: Apo s a escolha da proposta, a empresa selecionada 

procedera  a  emissa o da passagem, prestando o súporte necessa rio dúrante a execúça o da viagem, 

qúando aplica vel, com posterior registro e controle para fins de fiscalizaça o e aúditoria. 

7.3. Todo o flúxo operacional descrito sera  integralmente docúmentado e integrara  o processo 

administrativo da contrataça o, assegúrando transpare ncia, controle interno e adere ncia a s diretrizes 

estabelecidas no Estúdo Te cnico Preliminar. 

7.4. O contrato devera  ser execútado fielmente pelas partes, de acordo com as cla úsúlas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte respondera  pelas conseqúe ncias de súa inexecúça o 

total oú parcial. 

7.5. Em caso de impedimento, ordem de paralisaça o oú súspensa o do contrato, o cronograma de execúça o 

sera  prorrogado aútomaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circúnsta ncias 

mediantes simples apostila. 

7.6. As comúnicaço es entre o múnicí pio e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre qúe o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se o úso de mensagem eletro nica para esse fim. 

7.7. A Contratante podera  convocar representante da empresa para adoça o de provide ncias qúe devam 

ser cúmpridas de imediato. 

7.8. A execúça o do contrato devera  ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, oú pelos 

respectivos súbstitútos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, capút); 

7.8.1. O fiscal te cnico do contrato acompanhara  a execúça o do contrato, para qúe sejam cúmpridas 
todas as condiço es estabelecidas no contrato, de modo a assegúrar os melhores resúltados para 
a Administraça o; 

7.8.2. O fiscal te cnico do contrato anotara  no histo rico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorre ncias relacionadas a  execúça o do contrato, com a descriça o do qúe for necessa rio para a 
regúlarizaça o das faltas oú dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 

7.9. Identificada qúalqúer inexatida o oú irregúlaridade, o fiscal te cnico do contrato emitira  notificaço es 
para a correça o da execúça o do contrato, determinando prazo para a correça o. 

7.10. O fiscal te cnico do contrato informara  ao gestor do contato, em tempo ha bil, a sitúaça o qúe 
demandar decisa o oú adoça o de medidas qúe últrapassem súa compete ncia, para qúe adote as 
medidas necessa rias e saneadoras, se for o caso. 
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7.11. No caso de ocorre ncias qúe possam inviabilizar a execúça o do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal te cnico do contrato comúnicara  o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

7.12. O fiscal te cnico do contrato comúnicara  ao gestor do contrato, em tempo ha bil, o te rmino do 
contrato sob súa responsabilidade, com vistas a  tempestiva renovaça o oú a  prorrogaça o contratúal. 

7.13. O gestor do contrato acompanhara  os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorre ncias relacionadas a  execúça o do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, a  
aútoridade súperior a qúelas qúe últrapassarem a súa compete ncia. 

7.14. O fiscal administrativo do contrato verificara  a manútença o das condiço es de habilitaça o da 
contratada, acompanhara  o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalizaça o de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando qúaisqúer docúmentos comprobato rios pertinentes, 
caso necessa rio. 

7.15. Caso ocorram descúmprimento das obrigaço es contratúais, o fiscal administrativo do contrato 
atúara  tempestivamente na solúça o do problema, reportando ao gestor do contrato para qúe tome as 
provide ncias cabí veis, qúando últrapassar a súa compete ncia. 

7.16. O gestor do contrato coordenara  a atúalizaça o do processo de acompanhamento e fiscalizaça o 
do contrato contendo todos os registros formais da execúça o no histo rico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de fornecimento, do registro de ocorre ncias, das alteraço es e das 
prorrogaço es contratúais, elaborando relato rio com vistas a  verificaça o da necessidade de 
adeqúaço es do contrato para fins de atendimento da finalidade da administraça o. 

7.17. O gestor do contrato acompanhara  a manútença o das condiço es de habilitaça o da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotara  os problemas qúe obstem o flúxo normal da 
liqúidaça o e do pagamento da despesa no relato rio de riscos eventúais. 

7.18. O gestor do contrato emitira  docúmento comprobato rio da avaliaça o realizada pelos fiscais 
te cnico, administrativo e setorial qúanto ao cúmprimento de obrigaço es assúmidas pelo contratado, 
com mença o ao seú desempenho na execúça o contratúal, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventúais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cúmprimento de obrigaço es. 

7.19. O gestor do contrato tomara  provide ncias para a formalizaça o de processo administrativo de 
responsabilizaça o para fins de aplicaça o de sanço es, a ser condúzido pela comissa o de qúe trata o art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, oú pelo agente oú pelo setor com compete ncia para tal, conforme o 
caso. 

7.20. O fiscal administrativo do contrato comúnicara  ao gestor do contrato, em tempo ha bil, o 
te rmino do contrato sob súa responsabilidade, com vistas a  tempestiva renovaça o oú prorrogaça o 
contratúal. 

7.21. O gestor do contrato devera  elaborar relato rio final com informaço es sobre a consecúça o dos 
objetivos qúe tenham jústificado a contrataça o e eventúais condútas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administraça o. 

7.22. O gestor do contrato devera  enviar a docúmentaça o pertinente ao setor de contratos para a 
formalizaça o dos procedimentos de liqúidaça o e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalizaça o 
e gesta o nos termos do contrato. 

7.23. O contratado devera  manter preposto aceito pela Administraça o no local da prestaça o de 
serviços para representa -lo na execúça o do contrato. 

7.24. A indicaça o oú a manútença o do preposto da empresa podera  ser recúsada pelo o rga o oú 
entidade, desde qúe devidamente jústificada, devendo a empresa designar oútro para o exercí cio da 
atividade. 

7.25. Da alteraça o de preço, observa-se o descrido no Capí túlo VII: 
7.25.1. Os contratos regidos pela Lei 14.133/21 podera o ser alterados, com as devidas jústificativas, 

nos segúintes casos: 
7.25.1.1. Unilateralmente pela Administraça o: 
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7.25.1.2. Qúando hoúver modificaça o do projeto oú das especificaço es, para melhor adeqúaça o 
te cnica a seús objetivos; 

7.25.1.3. Qúando for necessa ria a modificaça o do valor contratúal em decorre ncia de acre scimo 
oú diminúiça o qúantitativa de seú objeto, nos limites permitidos por esta Lei; 

7.25.1.4. Por acordo entre as partes: 
7.25.1.5. Qúando conveniente a súbstitúiça o da garantia de execúça o; 
7.25.1.6. Qúando necessa ria a modificaça o do regime de execúça o da obra oú do serviço, bem 

como do modo de fornecimento, em face de verificaça o te cnica da inaplicabilidade dos 
termos contratúais origina rios; 

7.25.1.7. Qúando necessa ria a modificaça o da forma de pagamento por imposiça o de 
circúnsta ncias súpervenientes, mantido o valor inicial atúalizado e vedada a antecipaça o do 
pagamento em relaça o ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente 
contraprestaça o de fornecimento de bens oú execúça o de obra oú serviço;  

7.25.1.8. Para restabelecer o eqúilí brio econo mico-financeiro inicial do contrato em caso de 
força maior, caso fortúito oú fato do prí ncipe oú em decorre ncia de fatos imprevisí veis oú 
previsí veis de conseqúe ncias incalcúla veis, qúe inviabilizem a execúça o do contrato tal 
como pactúado, respeitada, em qúalqúer caso, a repartiça o objetiva de risco estabelecida 
no contrato. 

7.26. O fútúro contrato podera  ser rescindido nas hipo teses previstas no Capí túlo VIII, da Lei 
14.133/21. 

7.27. As passagens ae reas sa o pessoais, intransferí veis e destinadas exclúsivamente ao transporte 
dos passageiros nelas identificadas; 

7.28. A escolha da tarifa mais vantajosa sera  realizada pela contratante, devendo ser jústificada, 
observando o hora rio do compromisso, perí odo de deslocamento e otimizaça o do tempo, visando 
garantir condiça o laborativa prodútiva, útilizando-se especialmente dos segúintes para metros: 

7.28.1. a escolha do voo oú via terrestre deve recair prioritariamente em percúrsos de menor dúraça o, 
evitando- se, sempre qúe possí vel, trechos com escalas e conexo es; 

7.28.2. o menor preço com a aplicaça o do percentúal de desconto, prevalecendo, sempre qúe possí vel, 
a tarifa em classe econo mica, atentando-se para a proibiça o de contrataça o de serviços/bens de 
lúxo pela Administraça o Pú blica; 

7.29. Os serviços de remarcaça o e cancelamento respeitara o a polí tica de comercializaça o da 
contratada, prevalecendo, em caso de conflito de interesses, as condiço es previstas nesse Termo de 
Refere ncia. 

7.30. O valor das passagens sera  calcúlado com base na tarifa públicada no site oficial da contratada, 
no momento da reserva, acrescido o valor de taxa de embarqúe. 

7.31. Qúaisqúer tribútos, encargos, cústos e despesas, diretos oú indiretos, inclúsive marcaça o de 
assento, devera o estar inclúsos nos preços, na o sendo considerados pleitos de acre scimos, a esse oú 
a qúalqúer tí túlo, devendo o fornecimento ser cúmprido sem o nús adicional. 

7.32. A administraça o devera  proporcionar todas as condiço es para qúe a CONTRATADA possa 
desempenhar seús serviços de acordo com as determinaço es do Termo de Refere ncia, do Termo de 
Contrato, do Edital e seús Anexos. 

 
8. DO RECEBIMENTO, MEDIÇÃO, PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1. O objeto deste Contrato sera  dado como recebido de acordo com o artigo 140 da Lei n° 14.133/2021, 
neste caso, no qúe coúber, mediante termos de aceite. 

8.2. Os bilhetes/passagens sera o recebidos provisoriamente no prazo de ate  02 horas, pelo Fiscal do 
Contrato, para efeito de posterior verificaça o de súa conformidade com as especificaço es constantes 
no Termo de Refere ncia e na proposta.  

8.3. Os bilhetes/passagens podera o ser rejeitados, no todo oú em parte, qúando em desacordo com as 
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especificaço es constantes no Termo de Refere ncia e na proposta, devendo ser súbstitúí dos no prazo 
de ate  02 horas, em condiço es de atendimento do setor, a contar da notificaça o do Contratado, a s súas 
cústas, sem prejúí zo da aplicaça o das penalidades.  

8.4. Os bilhetes/passagens sera o recebidos definitivamente no prazo de ate  04 horas, contados do 
recebimento proviso rio, apo s a verificaça o da qúalidade e qúantidade dos serviços e conseqúente 
aceitaça o mediante termo circúnstanciado.  

8.4.1. Na hipo tese de a verificaça o a qúe se refere o súbitem anterior na o ser procedida dentro do 
prazo fixado, repútar-se-a  como realizada, consúmando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo.  

8.5. O recebimento proviso rio oú definitivo do objeto na o exclúi a responsabilidade do Contratado pelos 
prejúí zos resúltantes da incorreta execúça o do Contrato.  

8.6. As entregas devera o acontecer em dias ú teis, em hora rio pre -determinado, respeitando a presença do 
Fiscal do Contrato responsa vel pela confere ncia.  

8.7. O recebimento definitivo dos serviços ocorrera  com o aceite da Nota Fiscal, apo s a efetiva prestaça o 
dos serviços. 

8.8. A Contratada devera  apresentar, júnto com a nota fiscal, as Certido es Negativas de Tribútos Múnicipais, 
Certida o Negativa de De bitos Relativos a Tribútos Federais e a  Dí vida da Unia o, o Certificado de 
Regúlaridade do FGTS (CRF), e Certida o Negativa de De bitos Trabalhistas (CNDT), devidamente 
atúalizadas, para confere ncia de súa regúlaridade fiscal. 

8.9. Caso a Contratada na o apresente as certido es oú as mesmas apresentem apontamentos, podera  sofrer 
as penalidades previstas no contrato. 

8.10. Sera o aceitas certido es positivas com efeitos de negativas. 
8.11. O pagamento da Nota Fiscal esta  vincúlado a  aprovaça o desta pela Contratante e ao envio de 

todos os docúmentos necessa rios a  liqúidaça o da despesa. 
8.12.  A devolúça o da nota fiscal na o aprovada pela Contratante oú o na o pagamento da Nota Fiscal 

por problemas docúmentais, na o isenta a  Contratada de efetúar os cre ditos nas datas previstas no 
cronograma estabelecido e nem enseja motivo para qúe a empresa súspenda a prestaça o dos serviços. 

8.13. A Nota Fiscal referente aos serviços prestados devera  ser enviada para o e-mail 
contabilidade@camaramogigúacú.sp.gov.br, a fim de qúe o pagamento seja realizado em 10 (dez) dias.  

8.14. A Contratante podera  cobrar administrativa oú júdicialmente importa ncias qúe a qúalqúer 
tí túlo lhe forem devidos pela Contratada, em decorre ncia de inadimplemento contratúal. 

8.15. Esta o absorvidos na operaça o da Contratada os encargos sociais, impostos, taxas, segúros, 
transportes, embalagens, licenças, despesas de frete e todas as demais despesas necessa rias para o 
bom cúmprimento na prestaça o dos respectivos serviços. 

 
9. DO REAJUSTE 

9.1. A alteraça o dos valores estimados do contrato ocorrera  por meio de Termo de Apostilamento.  
 
 

10. DA CONTRATAÇÃO, VIGÊNCIA E ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS 
10.1. O credenciamento na o obriga a administraça o pú blica a contratar. 
10.2. O prazo de vige ncia contratúal e  de 12 (doze) meses, contados da assinatúra do contrato, 

prorroga vel por ate  10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.  
10.3. O serviço e  enqúadrado como continúado, tendo em vista qúe a necessidade de vige ncia 

plúrianúal mais vantajosa; 
10.4. As possibilidades e condiço es de extinça o do contrato sera o tratadas no contrato. 
10.5. Os contratos decorrentes de credenciamento podera o ser alterados, observado o disposto 

no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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11. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
11.1. A escolha do fornecedor, no a mbito do credenciamento, sera  realizada por seleça o direta da 

proposta qúe apresentar a menor cotaça o total no momento da dispúta, observadas as condiço es 
tarifa rias e operacionais informadas na cotaça o, em conformidade com a natúreza flúida do mercado 
de transporte ae reo e com o disposto no Estúdo Te cnico Preliminar. 

11.2. Na hipo tese de apresentaça o de cotaço es com valores ide nticos, o desempate observara , de 
forma súcessiva e objetiva, os segúintes crite rios: 
a) menor tempo total de deslocamento, considerando dúraça o do voo, escalas e conexo es; 

b) menor nú mero de escalas oú conexo es; 

c) maior flexibilidade das regras de remarcaça o e cancelamento, qúando aplica vel; 

d) persistindo o empate, a escolha sera  realizada mediante sorteio simples, devidamente registrado 

nos aútos. 

11.3. Excepcionalmente, a Administraça o podera  deixar de selecionar a proposta de menor valor 
qúando, de forma devidamente motivada, restar demonstrado qúe oútra opça o apresenta vantagem 
operacional relevante, especialmente qúanto a  compatibilidade de hora rios com a agenda 
institúcional, a  redúça o significativa do tempo de deslocamento oú a  mitigaça o de riscos operacionais 
qúe possam comprometer o cúmprimento da finalidade pú blica da viagem. 

11.4. Toda decisa o qúe na o se fúndamente exclúsivamente no menor valor devera  ser formalizada 
por despacho motivado, com registro expresso das razo es te cnicas e objetivas qúe jústifiqúem a 
escolha, integrando o processo administrativo da contrataça o. 

11.5. A empresa fornecedora devera  apresentar todos os docúmentos exigidos para habilitaça o e 
comprovaça o de regúlaridade fiscal e trabalhista, conforme legislaça o aplica vel. 

11.6. A Ca mara Múnicipal de Mogi Gúaçú/SP, reserva-se o direito de o credenciamento da empresa, 
sem o nús, caso ocorra descúmprimento das condiço es estabelecidas oú constataça o de 
irregúlaridades por parte da empresa fornecedora. 

11.7. A seleça o da proposta mais vantajosa no a mbito do credenciamento observara  procedimento 
padronizado de dispúta dina mica, compatí vel com a natúreza flúida do mercado de transporte ae reo, 
garantindo isonomia, transpare ncia, rastreabilidade e motivaça o administrativa. 

11.8. Sempre qúe hoúver necessidade de deslocamento institúcional, a únidade demandante 
formalizara  a solicitaça o interna da viagem, com indicaça o do trecho, datas, hora rios desejados, 
nú mero de passageiros e demais informaço es relevantes. 

11.9. Apo s a aútorizaça o da demanda pela aútoridade competente, o setor responsa vel encaminhara  
solicitaça o de cotaça o simúlta nea, por meio eletro nico, a todos os fornecedores devidamente 
credenciados e aptos a  prestaça o do serviço, útilizando endereço institúcional previamente 
cadastrado para esse fim. 

11.10. O envio simúlta neo da solicitaça o sera  comprovado mediante registro eletro nico, consistindo, 
no mí nimo, em: 

a) co pia da mensagem encaminhada; 
b) lista dos destinata rios; 
c) data e hora rio do envio. 

11.11. As empresas credenciadas devera o encaminhar súas cotaço es dentro do prazo ma ximo 
estabelecido neste Termo de Refere ncia, indicando, de forma clara e objetiva: 

a) valor total da tarifa; 
b) de remarcaça o, cancelamento e reembolso; 
c) polí tica de bagagem aplica vel; 
d) prazo de validade da cotaça o, qúando hoúver; 
e) demais condiço es relevantes para a execúça o da viagem. 

11.12. Encerrado o prazo de resposta, as cotaço es recebidas sera o registradas nos aútos do processo 
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administrativo correspondente, com a identificaça o das empresas participantes e das propostas 
apresentadas. 

11.13. A escolha do fornecedor observara , como crite rio principal, a menor cotaça o apresentada no 
momento da dispúta, podendo ser considerados, de forma motivada, oútros aspectos objetivos 
relacionados a  viagem, tais como dúraça o do percúrso, existe ncia de escalas oú conexo es, 
compatibilidade de hora rios e regras tarifa rias, conforme previsto neste Termo de Refere ncia. 

11.14. A decisa o de contrataça o sera  formalizada por despacho motivado, contendo: 
a) identificaça o dos credenciados consúltados; 
b) resúmo das cotaço es recebidas; 
c) indicaça o objetiva da proposta selecionada; 
d) jústificativa da escolha, qúando na o recair exclúsivamente sobre o menor valor. 

11.15. Toda a docúmentaça o referente a  dispúta dina mica, inclúindo solicitaço es de cotaça o, 
respostas recebidas, registros eletro nicos e decisa o administrativa, integrara  o processo 
administrativo da contrataça o, assegúrando plena rastreabilidade e controle dos atos praticados. 
 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1. As despesas com a presente contrataça o correra o pelas segúintes fichas orçamenta rias:  
 
Ficha: 08 – PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇA O 

Unidade: 010.102 – Secretaria da Ca mara 

Funcional prog. : 01.031.0002.2001.0000 – Execúça o de Serviços Legislativo 

Natureza da despesa: 3.3.90.33.01 – Passagens para o paí s 

13. ESTIMATIVA DE VALOR DA CONTRATAÇÃO 
13.1. O mercado de transporte ae reo caracteriza-se como mercado flúido, nos termos do art. 79 da 

Lei nº 14.133/2021, sendo marcado por intensa e contí núa variaça o tarifa ria, inclúsive em intervalos 
de minútos, em raza o de fatores comerciais, operacionais e siste micos pro prios do setor. 

13.2. As tarifas ae reas variam de forma dina mica e instanta nea, em fúnça o de fatores como 
disponibilidade de assentos, classe tarifa ria, data e hora rio do voo, sazonalidade, polí ticas comerciais 
das companhias ae reas e algoritmos de precificaça o, o qúe inviabiliza a adoça o de metodologia 
tradicional de estimativa de cústos. 

13.3. Em raza o dessa caracterí stica, na o e  possí vel definir previamente valores únita rios, 
qúantidades estimadas oú valor global da contrataça o, úma vez qúe as condiço es tarifa rias disponí veis 
no momento da cotaça o na o se mante m esta veis ao longo do tempo, tampoúco sa o previsí veis com 
antecede ncia. 

13.4. A eventúal refere ncia a dados histo ricos de consúmo oú a valores praticados em exercí cios 
anteriores tem cara ter meramente informativo e na o constitúi para metro vincúlante, estimativa 
orçamenta ria formal oú previsa o qúantitativa para fins de contrataça o, na o sendo útilizada como base 
para fixaça o de valores, qúantidades oú compromissos de gasto. 

13.5. Assim, a contrataça o sera  realizada exclúsivamente sob demanda, com seleça o da proposta 
mais vantajosa no momento da cotaça o, em ambiente de competiça o dina mica entre os fornecedores 
credenciados, sendo incompatí vel com a natúreza do objeto a adoça o de crite rios de previsibilidade 
tí picos de mercados esta veis. 

13.6. Dessa forma, qúaisqúer refere ncias a valores me dios, qúantidades oú projeço es núme ricas na o 
se aplicam a  presente contrataça o, prevalecendo integralmente a lo gica de mercado flúido 
demonstrada no Estúdo Te cnico Preliminar e adotada como fúndamento te cnico e júrí dico do 
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procedimento de credenciamento. 
13.7. A execúça o das despesas decorrentes das emisso es efetivamente realizadas ficara  

condicionada a  existe ncia de dotaça o orçamenta ria súficiente e disponí vel, observados os limites 
aútorizados na lei orçamenta ria vigente, sem qúe a aúse ncia de estimativa global impliqúe 
compromisso de gasto mí nimo por parte da Administraça o. 
 

14. DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. O modelo de gesta o do contrato, qúe descreve de qúe forma a execúça o do objeto sera  

acompanhada e fiscalizada, bem como o modelo de execúça o do objeto constam na Minúta de 
Contrato. 

14.2. Na o sera  admitida a súbcontrataça o do serviço de agenciamento de passagens ae reas, 
entendida como a transfere ncia, total oú parcial, das atividades de intermediaça o, cotaça o, reserva, 
emissa o, remarcaça o, cancelamento oú gesta o de passagens a oútra empresa qúe na o aqúela 
diretamente credenciada. 

14.3. A execúça o do transporte ae reo de passageiros pelas companhias ae reas regúlarmente 
aútorizadas pela ANAC na o caracteriza súbcontrataça o, por se tratar da pro pria natúreza do serviço, 
sendo o transporte realizado diretamente pelas companhias operadoras dos voos. 

14.4. Fica vedada a atúaça o de úma age ncia de viagens como mera intermedia ria de oútra age ncia 
na o credenciada, bem como qúalqúer forma de repasse do serviço de agenciamento a terceiros 
estranhos ao credenciamento. 

14.5. Na o havera  exige ncia da garantia da contrataça o nos termos dos art. 96 e segúintes da Lei nº 
14.133, de 2021, pelas razo es constantes do Estúdo Te cnico Preliminar. 

14.6. Na o ha  necessidade de realizaça o de avaliaça o pre via do local de execúça o dos serviços. 
 

 

 

 

 

JULIANA FELTRIM PIVATTO LATARINI 
Agente Contratação 

 
 
 

ALFREDO CELSO BARZON 
Equipe de Apoio 

 
 
 

VANESSA FERIAN 
Equipe de Apoio 
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ANEXO I – B 
PROTOCOLO DE INTENÇÃO DE CREDENCIAMENTO  

 
Processo n° 100/2025 
Credenciamento nº 01/2026 
 

A empresa _______________, CNPJ nº  _______________ vem, por meio deste, solicitar 
credenciamento no procedimento súpramencionado para prestar serviço de agenciamento e 
fornecimento de passagens ae reas nacionais, em linhas regúlares, compreendendo os serviços de 
pesqúisa, cotaça o, reserva, emissa o, remarcaça o, alteraça o, cancelamento e reembolso, sob demanda, 

para atendimento a s atividades institúcionais do Poder Legislativo Gúaçúano, nos moldes do 
instrúmento convocato rio. 
 
RAZA O SOCIAL: 
NOME FANTASIA: 
CNPJ: 
INSCRIÇA O ESTADUAL: 
INSCRIÇA O MUNICIPAL: 
ENDEREÇO: 
CIDADE: 
ESTADO: 
CEP: 
TELEFONE: 
E-MAIL: 
NOME DO CONTATO: 
 
NOME DO(S) REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS) QUE ASSINARA (A O) O TERMO DE 
CREDENCIAMENTO: 
CARGO QUE A PESSOA OCUPA NA EMPRESA: 
TELEFONE(S): 
 
 
 
 
 
 
 

Cidade, xx  de xxx de 2026 
 

Assinatura do Representante  
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ANEXO I – C 
DECLARAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 
 
Processo nº 100/2025 
Credenciamento nº 01/2026 
 
 
Eú (nome completo), representante legal da (denominaça o da pessoa júrí dica), participante do 
Credenciamento realizado pela Ca mara Múnicipal de Mogi Gúaçú, DECLARO, sob as penas da 
lei, qúe a empresa mencionada cúmpre os reqúisitos para a habilitaça o, estando em 
conformidade seú reqúerimento de participaça o com as exige ncias do edital. 
 
 
 
 
 

Cidade, xx  de xxx de 2026 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Assinatúra do Representante 
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ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO  
 

MINUTA DE CONTRATO N° XX/2026 – PROCESSO ADMINSTRATIVO N° 100/2025  
CREDENCIAMENTO Nº 01/2026 

 

Pelo presente instrúmento particúlar, de úm lado: 
CONTRATANTE: CA MARA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU, inscrita no CNPJ sob nº. 48.198.725/0001-62, sita 
na Rúa Jose  Colombo, n° 235, Centro, Mogi Gúaçú, Estado de Sa o Paúlo, neste ato representada por seú 
Presidente Sr. XXXXXXXXXXX, portador da ce dúla de identidade R.G. nº. XXXXXXXXXX, e inscrito no CPF/MF 
sob nº. XXXXXXXXXXXXX, e de oútro lado a: 
CONTRATADA: XXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o n° XXXXXXXXXX, Inscriça o Estadúal XXXX, sita 

XXXXXXXXXXX, 706, neste ato representada pelo(o) Sr(.ª). xxxxxxxxxxxx, portadora do CPF nº: xxxxxxxx, RG 

nº xxxxxxxxxxxxx, tem entre si jústo e acertado o presente contrato de prestaça o de serviços, qúe se regera  

pelas cla úsúlas e condiço es adiante estipúladas:  

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Constitúi objeto do presente contrato a Contrataça o de pessoas júrí dicas, age ncias de viagens e 
companhias ae reas, para prestaça o de serviços de agenciamento e fornecimento de passagens ae reas 
nacionais, em linhas regúlares, compreendendo os serviços de pesqúisa, cotaça o, reserva, emissa o, 
remarcaça o, alteraça o, cancelamento e reembolso, sob demanda, para atendimento a s atividades 
institúcionais do Poder Legislativo Gúaçúano. 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1. Os serviços contratados sera o realizados na forma do qúe esta  estabelecido no Termo de Refere ncia qúe 
servira  como base para o desenvolvimento da prestaça o de serviços dentro do prazo de vige ncia da 
presente avença.  

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA 

3.1. O prazo de vige ncia desta contrataça o e  de 12 meses, a contar de súa assinatúra e posterior públicaça o, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/21.   
 

3.2. Este instrúmento podera  ter o seú prazo prorrogado, por meio de aditivo contratúal, observando o prazo 
estabelecido no art. 107 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e alteraço es posteriores. 
 

4. CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO DO CONTRATO E DOS SERVIÇOS 

4.1. O valor da presente contrataça o na o ha  como estipúlar, devido a forma de contrataça o se dar pela menor 
cotaça o do dia qúando solicitado.  
 

4.2. No valor devera o estar inclúí das todas as despesas ordina rias diretas e indiretas decorrentes da 
execúça o do objeto, inclúsive tribútos e/oú impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencia rios, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administraça o, frete, segúro e oútros necessa rios ao 
cúmprimento integral do objeto da contrataça o.  
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4.3. Os pagamentos sera o efetúados em 10 (dez) dias, contados da data de recebimento e aceite da Nota 
Fiscal. 
 

4.4. As despesas com a execúça o do presente ajúste correra o a  conta dos recúrsos orçamenta rios 
consignados no orçamento do presente exercí cio: 
 

01.031.7005.2-257 – Manutenção das Atividades Legislativas 
3.3.90.33.01 - PASSAGENS PARA O PAÍS 

 
4.5. Do valor pactúado podera o ser efetúados os descontos legais previstos em lei, por parte da 

CONTRATANTE.  
 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO E DO ATESTADO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1. O acompanhamento e fiscalizaça o da execúça o contratúal sera  realizada pela Secretaria Administrativa 
da CONTRATANTE, ao qúal incúmbira  a pra tica de todos os atos inerentes ao exercí cio deste poder, 
inclúsive, qúanto a  aplicaça o das penalidades previstas neste contrato e na legislaça o em vigor. 
 

5.2. Ficam reservados a  Fiscalizaça o o direito e a aútoridade de resolver todo e qúalqúer caso singúlar, 
dúvidoso oú omisso, na o previsto neste contrato, nas especificaço es e em túdo o mais qúe, de qúalqúer 
forma, se relacione, direta oú indiretamente, com os serviços em qúesta o, aceitando, a CONTRATADA, 
todas as condiço es e me todos de controle e de verificaça o adotados pela fiscalizaça o, júlgados 
necessa rios ao desempenho de súas atividades. 
 

5.3. A comprovaça o de qúe os serviços foram execútados por parte da CONTRATADA sera  feita nos prazos 
referentes a dúraça o do presente contrato, atrave s de responsa vel indicado pela CONTRATANTE, qúe 
aútorizara  a emissa o da nota fiscal oú fatúra de prestaça o de Serviços, atestando a execúça o no pro prio 
docúmento fiscal. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DOS REAJUSTES 

6.1. Na o ha  reajúste no presente contrato, tendo em vista a contrataça o se dar por menor cotaça o do dia. 
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES 

7.1. Sa o obrigaço es da CONTRATADA: 
7.1.1. Aqúelas estabelecidas no Termo de Refere ncia, onde se estabelecem as regras para a plena 

consecúça o do objeto pactúado. 
 

7.2. Sa o obrigaço es da CONTRATANTE: 
7.2.1. Da mesma forma, de acordo com aqúelas estabelecidas no Termo de Refere ncia, onde se 

estabelecem as regras para a plena consecúça o do objeto pactúado. 
 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. O descúmprimento total oú parcial das obrigaço es assúmidas pelo licitante vencedor, sem jústificativa 
aceita pela Ca mara Múnicipal de Mogi Gúaçú/SP, resgúardados os procedimentos legais pertinentes, 
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podera  acarretar no encaminhamento ao Ministe rio Pú blico para aplicaça o das sanço es criminais 
previstas nos artigos 337-E a 337-P do Co digo Penal vigente, consoante a redaça o dada pelo artigo 178 
da Nova Lei de Licitaço es Pú blicas (Lei Federal n.º 14.133 de 01.04.2021), salvo súpervenie ncia 
comprovada de motivo de força maior oú caso fortúito. 

9. CLÁUSULA NONA– DA RESCISÃO CONTRATUAL 

9.1. A rescisa o contratúal podera  ser: 
9.1.1. determinada por ato únilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enúmerados a 

segúir: 
9.1.1.1. o na o cúmprimento de cla úsúlas contratúais, especificaço es oú prazos; 
9.1.1.2. o cúmprimento irregúlar de cla úsúlas contratúais, especificaço es e prazos; 
9.1.1.3. a lentida o constante no cúmprimento dos serviços, levando a CONTRATANTE a 

comprovar a falta de interesse da CONTRATADA; 
9.1.1.4. o atraso injústificado no iní cio dos serviços; 
9.1.1.5. a súbcontrataça o total do seú objeto, a associaça o do contratado com oútrem, a cessa o 

oú transfere ncia, total oú parcial, bem como a fúsa o, cisa o oú incorporaça o, na o admitidas no instrúmento 
convocato rio e no contrato. 

9.1.1.6. o desatendimento das determinaço es regúlares do responsa vel para acompanhar e 
fiscalizar a súa execúça o, assim, como a de seús súperiores; 

9.1.1.7. o cometimento reiterado de faltas na súa execúça o; 
9.1.1.8. a decretaça o de fale ncia oú a instaúraça o de insolve ncia civil; 
9.1.1.9. a dissolúça o da sociedade; 
9.1.1.10. a alteraça o social oú a modificaça o da finalidade oú da estrútúra da empresa qúe 

prejúdiqúe a execúça o do contrato; 
9.1.1.11. razo es de interesse pú blico, de alta releva ncia e amplo conhecimento, jústificadas e 

determinadas pela aútoridade da esfera administrativa do o rga o CONTRATANTE e exaradas no processo 
administrativo a qúe se refere o contrato. 

9.1.1.12. a ocorre ncia de caso fortúito oú de força maior, regúlarmente comprovada, impeditiva 
da execúça o do contrato. 

 
9.1.2. Amiga vel, por acordo entre as partes, mediante aútorizaça o escrita e fúndamentada da 

aútoridade competente, redúzida a termo no processo administrativo, desde qúe haja convenie ncia da 
CONTRATANTE. 

 
9.1.3. A rescisa o contratúal pelo na o cúmprimento de cla úsúlas contratúais, especificaço es e 

prazos acarreta as segúintes conseqúe ncias: 
9.1.3.1. Aplicaça o das penalidades, múltas e indenizaço es cabí veis a  espe cie, por parte da 

CONTRATANTE. 
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO GESTOR DO CONTRATO 

10.1. A contratante nomeia como gestor do contrato o servidor Agnaldo de Jesús Barbosa, Agente de 
Licitaça o e Contrato do Qúadro de Pessoal da Ca mara Múnicipal. 
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 

11.1. Obrigam-se as partes, por si e por seús súcessores, ao fiel cúmprimento de todas as cla úsúlas e 
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condiço es do presente Contrato e elegem o Foro da Comarca de Mogi Gúaçú - SP, para dirimir qúalqúer 
procedimento relacionado com o cúmprimento do mesmo, com renú ncia a qúalqúer oútro, por mais 
privilegiado qúe seja. 
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. A CONTRATADA se obriga a manter dúrante toda a vige ncia do contrato as condiço es de qúalificaça o e 
habilitaça o júrí dica e fiscal exigidas pela legislaça o em vigor. 
 

12.2. Fazem parte integrante do presente Contrato as normas contidas na Lei Federal n.º 14.133 de 
01.04.2021), o Termo de Refere ncia e a docúmentaça o componente do Processo Administrativo sob o 
nº 100/2025. 
 

12.3. O presente contrato na o podera  ser objeto de cessa o oú transfere ncia, no todo oú em parte. 
 
E, por estarem assim jústos e contratados, firmam o presente instrúmento em 03 (tre s) vias 

de igúal forma e teor, na presença das testemúnhas, infra-assinadas. 
 

Câmara Municipal de Mogi Guaçu, xx de xxxxxx de 2026. 

 
 
 

P/ Contratante: 
 

P/ Contratada: 

 
 
 

Ver. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Presidente 

CPF/MF sob nº. 
 
 
 
 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CPF/MF sob nº. x 

 
TESTEMUNHAS: 
 
1 - ___________________________________________________________________ CPF: _____________________________________________ 
         Nome p/ extenso 
 
2 - ___________________________________________________________________ CPF: _____________________________________________ 
         Nome p/extenso 
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ANEXO III - TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICACÃO 
 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU 
Contratada: XXXXXXXXXXXXX 
Objeto: contrataça o de pessoa júrí dica para prestaça o de serviços de agenciamento e fornecimento de passagens ae reas em 
linhas regúlares nacionais, compreendendo os serviços de pesqúisa, cotaça o, reserva, emissa o, remarcaça o, alteraça o, 
cancelamento e reembolso de passagens, para viagens do Poder Legislativo Gúaçúano. 
 
Pelo presente TERMO, nós abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de qúe: 

a) o ajúste acima referido, seús aditamentos, bem como o acompanhamento de súa execúça o contratúal, estara o sújeitos a ana lise 

e júlgamento pelo Tribúnal de Contas do Estado de Sa o Paúlo, cújo tra mite processúal ocorrera  pelo sistema eletro nico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo em vista e extraindo co pias das manifestaço es de interesse, Despachos e Deciso es, 

mediante regúlar cadastramento no Sistema de Processo eletro nico, em consona ncia com o estabelecido na Resolúça o nº 

01/2011do TCESP; 

c) ale m de disponí veis no processo eletro nico, todos os Despachos e Deciso es qúe vierem a ser tomados, relativamente ao alúdido 

processo, sera o públicados no Dia rio Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribúnal de Contas do estado de 

Sa o Paúlo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se a partir de 

enta o, a contagem dos prazos processúais, conforme regras do Co digo de Processo Civil; 

d) as informaço es pessoais dos responsa veis pela contratante e interessados esta o cadastradas no mo dúlo eletro nico do “Cadastro 

Corporativo TCESP – CasTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instrúço es nº 01/2020 conforme “Declaraça o(oes) de 

Atúalizaça o Cadastral anexa(s); 

e) e  de exclúsiva responsabilidade do contratado manter seús dados sempre atúalizados. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo ate  seú júlgamento final e conseqúente públicaça o; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recúrsos e 

o qúe mais coúber. 

 
Mogi Gúaçú, XXX de XXXX de 2026. 

GESTOR DA ENTIDADE: 
Nome: XXXXXXXXXXXXXXXXX 
Cargo: XXXXXXXXX 
CPF: XXXXXXXXXXX – RG: XXXXXXXXXXXXX 
e-mail: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
 

Assinatúra:  
 

_________________________________ 

GESTOR DO CONTRATO: 
Nome: XXXXXXXXXXXXXXXXX 
Cargo: XXXXXXXXX 
CPF: XXXXXXXXXXX – RG: XXXXXXXXXXXXX 
e-mail: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Assinatúra:  
 

_________________________________ 

 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE 
PELA CONTRATADA: 
Nome: XXXXXXXXXXXXXXXXX 
Cargo: XXXXXXXXX 
CPF: XXXXXXXXXXX – RG: XXXXXXXXXXXXX 
e-mail: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 
Assinatúra: 

 
___________________________________ 

 
PELA CONTRATANTE: 
Nome: XXXXXXXXXXXXXXXXX 
Cargo: XXXXXXXXX 
CPF: XXXXXXXXXXX – RG: XXXXXXXXXXXXX 
e-mail: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  

 

 
 

Assinatúra: 
 

___________________________________ 
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ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÕES 

 
Processo n° 100/2025 
Credenciamento nº 01/2026 
 
 
EU     (nome   completo),   representante   legal   da (denominaça o da pessoa júrí dica), para 
fins especí ficos neste CREDENCIAMENTO realizado pela Ca mara Múnicipal de Mogi Gúaçú, 
DECLARO sob as penas da lei: 
 
 
a) Para o caso de empresas em recúperaça o júdicial: estoú ciente de qúe no momento da 
assinatúra do contrato deverei apresentar co pia do ato de nomeaça o do administrador júdicial 
oú se o administrador for pessoa júrí dica, o nome do profissional responsa vel pela condúça o do 
processo e, ainda, declaraça o, relato rio oú docúmento eqúivalente do júí zo oú do administrador, 
de qúe o CREDENCIANDO esta  cúmprindo o plano de recúperaça o júdicial. 
 
b) Para o caso de empresas em recúperaça o extrajúdicial: estoú ciente de qúe no momento 
da assinatúra do contrato deverei apresentar comprovaça o docúmental de qúe esta  cúmprindo 
as obrigaço es do plano de recúperaça o extrajúdicial. 
 
c) Qúe na o possúí mos em nossos qúadros administrador oú so cio com poder de direça o 
qúe possúa ví ncúlo de parentesco, ate  o terceiro graú inclúsive, com agente polí tico oú Vereador 
de Mogi Gúaçú, oú ainda com servidor pú blico de setor da Ca mara Múnicipal de Mogi Gúaçú 
envolvido diretamente com o processo licitato rio, oú com capacidade de nele inflúir. 
 
d) Para fins do disposto no inciso XXXIII do artigo 7 da Constitúiça o Federal de 1988, qúe 
na o emprega menor de dezoito anos em trabalho notúrno, perigoso oú insalúbre e na o emprega 
menor de dezesseis anos. 
 
e) Qúe inexiste fatos impeditivos oú impedimento legal para contratar com a Ca mara 
Múnicipal de Mogi Gúaçú. 
 
 

Cidade, xxxxx de xxxxx de 2026. 
 

Assinatúra do Representante Legal 
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